
 
 
 

LEI Nº 17.230, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Projeto de Lei nº 383/19, do Vereador Arselino Tatto - PT)  
 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir 
no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo o Festival 
Lollapalooza.  
 
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84 do seu 
Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:  
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, com a seguinte redação:  
"Entre a segunda quinzena de março e a primeira quinzena de abril 
- Festival Lollapalooza." (NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de novembro de 
2019, 466º da fundação de São Paulo.  
BRUNO COVAS, PREFEITO  
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da Casa Civil  
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de Justiça  
Publicada na Casa Civil, em 6 de novembro de 2019.  
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 
07/11/2019, p. 1 c. 1  
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite 
o site www.saopaulo.sp.leg.br. 


